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Exmº. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 

 
O Vereador que a este subscreve, nos termos do Regimento Interno da 

Casa, ouvindo o Plenário, INDICA as Suas Excelências o Senhor Ataíl Marques do 
Amaral, Prefeito Municipal, Senhora Ornella Rosário Proença Moraes Falcão, Secretária 
Municipal de Educação, no sentido de viabilizar estudos e tomadas de providências para 
que a Prefeitura Municipal de Poconé, através da Secretaria Municipal de Educação 
oferta cursos intensivos de LIBRAS para toda a população surda do município de Poconé, 
que é formada aproximadamente por 40 pessoas e estender também ajuda de custo, aos 
profissionais de educação.  

  
Bilinguismo é uma proposta de ensino que recomenda o uso de duas 

línguas no contexto escolar. Considera a língua de sinais como língua natural dos surdos 
e parte-se dela para ensinar a 2ª língua; No nosso caso brasileiro, o português escrito. A 
pessoa surda tem o direito de adquirir a língua de sinal naturalmente em contato com 
outras pessoas, também usuárias dos mesmos sinais. Ela também deve ser ensinada na 
língua de sinais para, posteriormente, adquirir a segunda língua escrita. O uso das libras 
não é garantia de acesso à segunda língua, o português escrito, mais é pré-requisito para 
tal, pois os conteúdos devem ser trabalhados em LIBRAS. Com o passar dos anos, as 
pessoas com um tipo de deficiência auditiva foram ganhando cada vez mais espaço na 
sociedade e conquistando seus direitos, um dos métodos de se facilitar a socialização 
entre os surdos e os ouvintes é o bilinguismo, que no caso do nosso País é o primeiro 
passo para que a inclusão aconteça é por meio da língua de sinais que os surdos 
pensam, planejam, sente e aprende, é o ponto de partida para todas as suas descobertas, 
eles assim como todos, tem o mesmo objetivo:  
 
 
 

Querem aprender, ser aceitos, aprovados, incentivados e produtivos, 
alcançando uma vida autônoma que lhe permita dignidade e respeito no convívio em 
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sociedade. Neste contexto o investimento em uma capacitação para se trabalhar 

com alunos surdos é um dos principais meios para que se tenha uma educação de 
qualidade, pois esta contribuirá para formação integral do aluno, desenvolvendo a sua 
criticidade. A capacitação permite ainda que o docente consista aprofundar seus estudos 
e técnicas buscando melhores resultados no processo de ensino-aprendizagem. Como 
professor e educador e vivendo essa experiência em sala de aula vendo a importância dos 
alunos surdos serem alfabetizados em LIBRAS para inserirem na língua Portuguesa, é 
que apresentamos esta propositura ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria 
Municipal de Educação oferte curso intensivo de LIBRAS, pra toda população surda do 
município de Poconé, pelo o que esperamos contar com a acolhida do Poder Executivo. 
 
 
 

Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 18 de março de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 

                     Vereador Edinho Ball, DEM. 
 
 
 


